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DECRETO N° 034/2008' 

Aposenta por ter:npo de contribuição, a servidora 
MARIA CLORY ZANFERRARI. 

O'PREFEITO-MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTAbO'DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada g pedido, por témpo de contribuição,' a 
servidora MARIA CLORY ZANFERRARI, portadora dá Cédula 'de Identidade RG no.  
1.624.994 SSP-PR., nomeada em 01 de junho de 1991; pêlo regime 'Estatutário, 
como professora, conforme decreto n° 180/1991 e designada através da portaria n° 
137/2006 para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Educação, lotada na 
Secretaria de Desenvolvimento Social — administração da Diretoria de Educação, 
nos termos do Processo n°4618/2007, conforme estabelece o inciso III, alínea "a" do 
Artigo 192 da Lei Complementar 018/92 . (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), em consonância com o Art. 6° incisos 1, II, 111 e IV da Emenda 
Constitucional n° 41 de .19 de dezembro de 2003 e §, 1°, inciso III, alínea "a" 40 da 
Constituição Federal. 

Art. 2°. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no 
valor de R$ 2.834,27 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro 'reais e 'vinte e sete 
centavos), acrescidos de Abono Salarial, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) de 
acordo com Artigo 1° datei n° 3.025/2007, totalizandà o valor de R$ 2.894,27 (dois 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos) mensais, e R$ 
34.731,24 (trinta e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e quatro 
centavos) anuais. 	

• 	' 

Art. 30. Este Decretoentra em Vigor na data desua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos1 dé..fevereirode 2008. 
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